
 
 

Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo   

Secretaria Municipal de Governo  

 

Av. Rubens Rangel, 411 – Cidade Nova – Marataízes – ES  

 

Marataízes/ES, 17 de setembro de 2021 

  

MENSAGEM Nº 026/2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Excelentíssimos Senhores Vereadores 

  

Para os efeitos legais estamos submetendo a deliberação dessa Câmara Municipal a 
seguinte matéria:  
 
 
PROJETO DE LEI: 
EMENTA: REVOGA A LEI Nº. 2.167, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
Tenho a honra de submeter à apreciação desta Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei que 
“ REVOGA a Lei nº. 2.167, de 15 de setembro de 2020”. 
 
O presente Projeto de Lei visa a revogação da concessão de revisão anual, reajustes de 
vencimentos e/ou remunerações, nos exatos termos da Lei Federal 713/2020, que vigerá, a 
princípio, até 31 de dezembro de 2021.  
 
A revogação referida da Lei Municipal se faz necessária face à contrariedade, à norma 
Federal, cujo descumprimento poderá acarretar infrações a LRF.  
 
Fato outro, mister o cumprimento desta medida, em fiel atendimento ao que está 
determinado pelo MPCES, no processo protocolado sob o número 077847/2021 de 16 de 
setembro de 2021, inserta na recomendação 004/2021 (cópia em anexo).       
 
Desta forma, submete-se a questão a esse Nobre Poder Legislativo Municipal, 
aguardando-se a necessária aprovação do Projeto de Lei em apreço, uma vez que há 
respaldo legal para a referida revogação. Atenciosamente 
 

Marataízes-ES, 17 de setembro de 2021 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo   

Secretaria Municipal de Governo  

 

Av. Rubens Rangel, 411 – Cidade Nova – Marataízes – ES  

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº.__________ DE _____/_____/ 2021 

REVOGA A LEI Nº. 2.167, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 

 

 

O Prefeito Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso das suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e o Executivo sanciona a 

seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º. Fica revogada a Lei nº. 2.167, de 15 de setembro de 2020. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. . 

 

 

 

Marataízes-ES, 15 de julho de 2021 

 

 

ROBERTINO BATISTA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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